
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 106.850 - SC (2018/0341678-3)
  

RELATOR : MINISTRO JORGE MUSSI
RECORRENTE : JULIANO MUSCOPF QUEIROZ (PRESO)
ADVOGADO : ALEXANDRE SANTOS CORREIA DE AMORIM E OUTRO(S) - 

SC011253 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
INTERES.  : ELISANGELA ILTCHENCO 
 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso ordinário em habeas corpus em que se busca a 
revogação da segregação cautelar decretada em desfavor de JULIANO MUSCOPF 
QUEIROZ.

O pleito, todavia, não merece acolhimento.
É que as informações obtidas na página eletrônica do Tribunal de origem 

(www.tjsc.jus.br) noticiam que, em 31/1/2019, foi extinta a punibilidade do ora recorrente 
em razão do seu óbito, circunstância que enseja a perda do objeto do presente recurso.

Ante o exposto, julga-se prejudicado o presente mandamus com fulcro 
no art. 34, inciso XI, do Regimento Interno deste Superior Tribunal de Justiça.

Publique-se e intimem-se.
Após ciência do Ministério Público Federal e o trânsito em julgado desta 

decisão, arquivem-se os autos.

 

  

Brasília, 18 de fevereiro de 2019.

MINISTRO JORGE MUSSI 
Relator
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